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Excelentíssima Presidenta, 
Senhores Vereadores. 

 
 
INDICA NECESSIDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
POLICIAIS PARA OPERAREM AS CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO. 
 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos artigos 
113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM à Mesa e depois de ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Excelentíssimo Pedro Taques - Governador do Estado de Mato Grosso, com cópia ao Dr. 
Wilson dos Santos - Delegado de Policia Civil, Rogers Elizandro Jarbas – Secretário de Estado 
de Segurança Pública, mostrando-lhes a necessidade DA DISPONIBILIZAÇÃO DE POLICIAIS 
PARA OPERAREM AS CÂMERAS MONITORAMENTO INSTALADA NO MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 20 de junho de 2016. 
 
 
 
 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 
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Indicação 031/2016 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que recentemente foram instaladas câmeras de vigilâncias no município de Porto 
Esperidião com finalidade de inibir práticas criminosas como roubos, furtos, atos de vandalismo, 
bem como para auxiliar na identificação dos autores desses delitos; 

 

Considerando ainda que, apesar do alto investimento, tais equipamentos não estão em pleno 
funcionamento devido à falta de policiais para operarem as câmeras de vigilância, bem como a 
falta de manutenção. 

 

Embasado nestes argumentos, indicio a necessidade da disponibilização de policiais para operarem 
as câmeras de monitoramento instaladas no município de Porto Esperidião, ainda, sejam feitas as 
manutenções periódicas. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 20 de junho de 2016. 

 
 

Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador 

 




